PAGE  
34

LISTA DA JURISPRUDÊNCIA REITERADA E PACÍFICA, DO STF E DO STJ, DESFAVORÁVEL À FAZENDA NACIONAL

 
A presente lista regulamenta o art. 2º, inciso I, da Portaria n. 294/2010, contendo temas que, por estarem pacificados no STF ou no STJ, ou em ambos (quando se tratar de matéria de natureza “mista”), não devem mais ser objeto de recurso especial e/ou extraordinário.

 
Não foram incluídos na lista temas de natureza processual “simples”, assim entendidos como aqueles que digam respeito a questões processuais comuns, como as referentes ao cabimento dos recursos extremos, ao respectivo prazo recursal, dentre outras, com relação aos quais remete-se o leitor ao “Manual de interposição de RESP e RE”, disponível na intranet. 

 
Por fim, registre-se que esta lista foi elaborada levando em consideração os temas sugeridos pelas Regionais, CASTF e CRJ, e estará em constante atualização, sendo periodicamente revista.

 
Referida lista se encontra organizada da seguinte forma:

	1 – Temas definidos pelo STF, em sede de jurisprudência reiterada e pacífica, que dispensam a interposição de RE.

	MATÉRIA
	ITENS RELACIONADOS

	Anterioridade Nonagesimal
	1

	Competência
	2

	Contribuições Previdenciárias
	3, 4, 5, 6, 18

	Execução Fiscal
	7, 8

	Fundo de Participação dos Municípios (FPM)
	9

	Imunidades
	10, 11, 12, 17, 19

	Imposto de Renda (IR)
	13

	Imposto Territorial Rural (ITR)
	14

	Imposto sobre Transporte Rodoviário (ISTR)
	15

	PASEP
	20

	Sigilo Bancário
	16


	2 - Temas definidos, pelo STJ, em sede de jurisprudência reiterada e pacífica, que dispensam a interposição de RESP.

	MATÉRIA
	ITENS RELACIONADOS

	Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante (AFRMM)
	31

	Adicional de Indenização do Trabalhador Portuário Avulso (AITP)
	32

	Bem de Família
	33

	Contribuição Previdenciária
	4, 5, 6, 34, 35, 36, 68, 71, 74

	Contribuição Rural
	7

	CPMF
	37

	Cruzados Novos
	8

	Execução Fiscal
	9, 10, 11, 12, 13, 14, 38, 39, 40, 41, 65, 70, 72, 78

	Funrural
	15

	Honorários Advocatícios
	16, 17, 18, 44

	Imposto de Importação (II)
	19, 42, 43

	Imposto de Renda (IR)
	20, 45, 46, 60, 61, 63, 69, 76

	Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI)
	47, 73

	Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR)
	75

	Imunidades
	21

	Legitimidade Ativa
	22

	Multas
	23, 48

	Massa Falida
	49, 50

	Parcelamento
	24, 51

	Pena de Perdimento
	1, 3, 59 e 60

	PIS/COFINS
	25, 77

	Processo Civil
	26, 27, 28, 52, 53, 54, 64, 66, 67

	SUNAB
	29

	Taxa de Ocupação
	30, 62

	Repetição e/ou Compensação
	55, 56,57,58


	3 – Temas que foram definidos, em jurisprudência reiterada e pacífica, pelo STJ e pelo STF.

	MATÉRIA
	ITENS RELACIONADOS

	Competência
	1

	Contribuição previdenciária
	2

	Empréstimo Compulsório
	3

	Imposto de Renda (IR)
	4

	Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI)
	5

	PI/COFINS
	6


* Em azul e itálico, constam informações relevantes para orientar o Procurador da Fazenda Nacional quando do enfrentamento do tema;
1. Temas definidos pelo STF, em sede de jurisprudência reiterada e pacífica, que dispensam a interposição de RE.
	1. 
	Anterioridade nonagesimal. MP 63/89. Alteração de alíquota. O artigo 3º, I da Lei 7.789/89 não é fruto da conversão do disposto no artigo 5º, I da MP 63/89. Desta forma, o prazo de noventa dias (artigo 195, § 6º), se conta da data da publicação da Lei 7.787/89, e não de 1º de outubro de 1989. (RE 520.782, RE 460.304, RE 169.740, RE 199.198, 206.305, RE 421914 RE 551.696, RE 547.488, RE 598.268, AI 630.386, RE 595.895, AI 724.670, AI 475.154).
*Data da inclusão: 02.07.2010. 

	2. 
	REVOGADO

Competência. Artigo 109, § 2º. Autor domiciliado em cidade do interior. Ação judicial contra a União Federal. Competência. Possibilidade de sua proposição também na capital do Estado. Faculdade que lhe foi conferida pelo artigo 109, § 2º, da Constituição da República. Precedentes (RE 233.990/RS; RE 344.388/RS, RE 504.422, RE 353.674).

Data da Revogação: 04.10.2010.

	3. 
	Contribuição previdenciária incidente sobre proventos de inativos e pensionistas nos termos do artigo 1º da Lei 9.783/99. Inconstitucionalidade da cobrança, nos termos do entendimento do Plenário do STF firmado na ADI 2.010/2002, até o advento da Emenda Constitucional n. 41/2003. Precedentes (RE 504.068, AI 451.859, RE 580.994, RE 516.304). 
*Data da inclusão: 02.07.2010.

	4. 
	Contribuição previdenciária de servidores da ativa. Instituição de alíquotas progressivas nos termos do artigo 2º, parágrafo único da Lei 9.783/99. O Plenário do STF, por ocasião do julgamento da ADI 2.010/2002 entendeu pela impossibilidade de instituição de alíquotas progressivas no tocante à contribuição de seguridade social, salvo expressa autorização constitucional (RE 368.484, RE 382.723, RE 386.098). 
*Data da inclusão: 02.07.2010.

	5. 
	Contribuição previdenciária. Servidor público federal inativo. Instituída pela MP 1.415/96 e revogada pelo artigo 1º da Lei n. 9.630/98. O Supremo Tribunal Federal assentou que a exação foi extirpada do ordenamento jurídico pelo art. 1º, parágrafo único, da Lei n. 9.630/98 ficando, assim, desconstituída desde a sua origem. Precedentes (RE 447.526, RE 234.347, RE 228.454)
*Data da inclusão: 02.07.2010.

	6. 
	Contribuição previdenciária. Limites à compensação do indébito. Leis 9.032/95 e 9.129/95. O entendimento do STF é de que suposta violação às garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa configuraria ofensa meramente reflexa à Constituição Federal, dependendo eventual caracterização de exame prévio de norma infraconstitucional. Precedentes (RE 572.914, AI 556.444/GO, AI 541.821, RE 593.033, AI 684.348 (MULTA), RE 594.405, RE 584.511, RE 231.595, AI 232.928 (MULTA), AI 716.133 (MULTA), AI 566.534 (MULTA), RE 583.141 (MULTA), RE 602.437).
OBSERVAÇÃO: A matéria se encontra pacificada no STJ, de modo favorável à Fazenda Nacional, no sentido de que o contribuinte, optante pela restituição do indébito de exação declarada inconstitucional, via compensação tributária, submete-se às limitações constantes nas Leis 9.032/95 e 9.129/95. Precedentes: AG 1.142.057; RESP 796.064; RESP 933.620; RESP 1.124.717. 

Assim, a matéria continuar sendo de RESP.
*Data da inclusão: 02.07.2010.

	7. 
	Execução fiscal de pequeno valor. Constitucionalidade do artigo 34 da Lei 6.830/80. Entendimento assente do STF de que o artigo 108, II da CF não revogou tacitamente o artigo 34 da Lei n. 6.830/80: O dispositivo constitucional apenas define a competência para o julgamento dos recursos criados pela lei processual (RE 458.153, RE 460.160, RE 423.651, AI 707.872, AI 710.921, RE 148.301, RE 591.811, RE 529.135, AI 740.552, RE 600.395, AI 747.861).
*Data da inclusão: 02.07.2010.

	8. 
	Execução fiscal de valor irrisório. Arquivamento com baixa na distribuição. Afastamento do art. 20 da Lei 10.522/2002. Entendimento assente da Corte de que trata de matéria infraconstitucional (AI 766.532/SP, AI 766.431, AI 627.583, AI 792.621, AI 767.013).
OBSERVAÇÃO: No STJ, a matéria se encontra pacificada, com julgamento pela sistemática dos recursos repetitivos, favorável à Fazenda Nacional. Precedente: RESP 1.111.982.
Assim, a matéria deve continuar sendo objeto de RESP.
*Data da inclusão: 02.07.2010.

	9. 
	Fundo de Participação. Alteração do coeficiente anual de participação. Decisão normativa do TCU. Princípio da anualidade.
A aplicação imediata, em meio a exercício financeiro, de Decisão normativa editada pelo TCU, que altera o coeficiente de participação do Município, viola o princípio da anualidade extraído do art. 244 do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União e do art. 91, § 3º, c/c art. 92 do Código Tributário Nacional. Precedentes: MS 24.151; MS 24.112; MS 24098; MS 24.063.

*Data da inclusão: 02.07.2010.

	10. 
	Imunidade. As Entidades de Educação e Assistencia Social são imunes do pagamento do IOF, incidente sobre suas aplicações financeiras, nos termos do artigo 150, VI “c” desde que não haja questionamento acerca do preenchimento dos requisitos. Inaplicabilidade do artigo 12, § 1º da Lei n. 9.532/97. Precedentes (AI 746.089, RE 241.090, 249.980, RE 232.080, RE 198.828).
*Data da inclusão: 02.07.2010.

	11. 
	Imunidade. As Entidades de Educação e Assistencia Social são imunes do pagamento do IR, incidente sobre suas aplicações financeiras, nos termos do artigo 150, VI “c”, desde que não haja questionamento acerca do preenchimento dos requisitos. Precedentes (ADI 1.802 (liminar deferida), RE 595.069, RE 424.506, 460.257, AI 673.593, RE 601.555, RE 588.599, RE 543.701, RE 539.899).
*Data da inclusão: 02.07.2010.

	12. 
	Imunidade Recíproca. Taxas. As taxas devem ter como fato gerador serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição. Impossibilidade de extensão da imunidade recíproca prevista no artigo 150, VI da CF/88 às taxas cobradas pela prestação de serviço público. Precedentes (RE 496.209, AI 458.856 RE 424.227, RE 407.099, RE 354.897, 356.122 E 398.630, RE 364.202).

OBSERVAÇÃO: Exceto quando a taxa tiver caráter universal, nos termos da distinção feita pelo STF, no RE 206.777 e RE 256.588.
*Data da inclusão: 02.07.2010.

	13. 
	Imposto de Renda Pessoa Jurídica. Decreto-Lei 1.967/1982. Irretroatividade da lei. As disposições do Decreto-lei n. 1.967/82, não se aplicam aos balanços já encerrados quando de sua publicação, sob pena de atingir o fato gerador já aperfeiçoado. Precedentes (RE 224.745/RS, RE 115.167, RE 103.553 AI 673.617, AI 457.601).
*Data da inclusão: 02.07.2010.

	14. 
	ITR – MP 399. Ano-base 1994. A nova configuração do ITR, disciplinada pela MP 399, somente se aperfeiçoou com sua reedição de 07.01.94, a qual por meio de seu Anexo alterou as alíquotas do referido imposto. A exigência do tributo, com a nova disciplina, antes de 01 de janeiro de 1995 viola o princípio da anterioridade. Precedentes (AI 745.621, RE 448.558, RE 568.843, AI 731.269, AI 753.978, AI 744.793, RE 474.923, AI 744.793, AI 748.168).
*Data da inclusão: 02.07.2010.

	15. 
	Inconstitucionalidade do art. 3º, III, Decreto-Lei 1.438/75 – ISTR. Transporte de bens do próprio proprietário do veículo transportador. Ampliação do fato gerador do imposto. Invasão de competência pela legislação ordinária em matéria reservada à lei complementar. Precedentes (RE 101.083, RE 101.874, RE 100.875, RE 101.339).
*Data da inclusão: 02.07.2010.

	16. 
	Sigilo bancário. Quebra. Autoridade Fiscal. Art. 38 da Lei 4.495/64. Período anterior à Lei Complementar nº 105/2000. Necessidade de autorização de previa autorização judicial. Ofensa Reflexa. Precedentes: Questões de Ordem havidas nos Inquéritos 732/DF e 923/DF, AI 334.006/MT; RE 276.997/SP; RE 225.099; MS 23.964/DF, RE 574.541, RE 243.157 – imposição de multa, RE 387.508, AI 708.959, RE 236.357
OBSERVAÇÃO 1: Há recurso repetitivo no STJ já julgado (RESP 1.134.665) que entendeu pela possibilidade de aplicação da LC 105/2000 para a apuração de fatos imponíveis que lhe são anteriores, ou seja, admitiu a retroatividade para fatos ainda não apurados.
Assim, a matéria deve continuar sendo objeto de RESP.

OBSERVAÇÃO 2: Importa ressaltar que a constitucionalidade da LC 105/2001 está sendo debatida no STF e é objeto de acompanhamento especial pela CASTF.
*Data da inclusão: 02.07.2010.

	17. 
	Imunidade. Entidades de Assistência Social sem fins lucrativos. Art. 150, VI, “c”. Entidades fechadas de previdência social privada. Contribuição dos beneficiários. A imunidade tributária prevista no art. 150, VI, “c” da CF somente alcança as entidades fechadas de previdência social quando não houver contribuição dos seus beneficiários. Súmula 730/STF.  Precedentes: RE 202.700; RE 235.003; AgRg no RE 222.631; AI 289.176; AgRg no AI 323.514; RE 246.886; RE 360.500; RE 259.756 

	18. 
	Contribuição Previdenciária. Trabalhadores avulsos e autônomos. Inconstitucionalidade. 

O STF declarou a inconstitucionalidade do inciso I do art. 3º da Lei 7.787/89, quanto ao termo “avulsos, autônomos e administradores”. Assim, é inconstitucional a referida contribuição incidente sobre os valores pagos a tais categorias de trabalhadores. 

Importante destacar que a Resolução do Senado Federal nº 14/1995 suspendeu a eficácia do referido dispositivo, no ponto declarado inconstitucional, atribuindo eficácia erga omnes à decisão. Não obstante o entendimento majoritário da doutrina afirmar que os efeitos de Resolução do Senado, às decisões tomadas pelo STF no controle difuso, são ex nunc, o § 2º do art. 1º, do Decreto 2.346/97, atribui, para a administração pública federal, efeitos ex tunc às decisões proferidas nesta sistemática pelo STF. Assim, no âmbito da administração publica federal, para todos os casos em que for declarada a inconstitucionalidade de uma norma, em sede de controle difuso de constitucionalidade, uma vez editada Resolução pelo Senado Federal, atribuindo eficácia erga omnes à decisão, seus efeitos atingem os atos praticados com base nela desde a sua edição.

Precedentes: RREE 166.772-RS e 177.296-RS, Plenário.
* Data da inclusão: 19/04/2011

	19. 
	Imunidade. Álbum de figurinhas. 
O STF reconheceu que a imunidade tributária prevista no art. 150, VI, “d” da CF, alcança os álbuns de figurinhas e os respectivos cromos adesivos. Precedentes: RE 221.239/SP; RE 179893/SP. 

OBSERVAÇÃO: A interpretação supramencionada deve ser restrita aos álbuns e cromos adesivos, não alcançando hipóteses em que as figurinhas e/ou os álbuns venham com jogos e CD Rom (Compact disc – read only memory), em relação aos quais se deve continuar interpondo recursos. Precedentes: STF, no RE 416.579/RJ

* Data da inclusão: 17.05.2011


	20. 
	PASEP. EC 08/1977. Ampliação dos sujeitos passivos pelo Decreto-lei 2.052/1983. Inconstitucionalidade
A Corte firmou orientação no sentido de que a Contribuição ao PASEP deixou de ter natureza tributária com a publicação da EC 08/1977. Desta forma, o seu respectivo regramento não poderia ser definido ou modificado por decreto-lei. No entanto, o Decreto-lei 2.052/1983, em seu art. 14, ampliou os sujeitos passivos da contribuição para incorporar “quaisquer outras entidades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder Público” e, portanto, já era inconstitucional nos termos do art. 55, II, da Constituição de 1967, tal como emendada em 1969. Precedente: RE 379154/RS.
Data da inclusão: 10/08/2011



2. Temas definidos pelo STJ, em sede de jurisprudência reiterada e pacífica, que dispensam a interposição de RESP
	1. 
	Pena de perdimento. Contêiner. É ilegal a apreensão de contêiner, cuja mercadoria é sujeita a pena de perdimento, pois nos termos do art. 3º da Lei n.º 6.288/75, o contêiner não constitui embalagem ou acessório das mercadorias. Precedentes: AG 949.019; AG 950.681, RESP 908.890.
*Data da inclusão: 02.07.2010.

	2. 
	Desembaraço Aduaneiro. Greve. Servidores da Receita Federal. O particular não pode arcar com o ônus em decorrência do exercício do direito de greve dos servidores, devendo as mercadorias ser liberadas para que a parte não sofra prejuízos. Precedentes: RESP 154.603; RESP 179.255.
*Data da inclusão: 02.07.2010.

	3. 
	Pena de perdimento. Mercadoria/Veículo Irregularmente Importados. A pena de perdimento não pode ser aplicada a terceiro de boa-fé que adquire mercadoria/veículo irregularmente importados. O mesmo entendimento se aplica aos veículos usados em contrabando, quando adquiridos por terceiro de boa-fé devidamente comprovada. Presume-se a boa-fé quando o terceiro adquire o bem em estabelecimento regular e com nota fiscal. Precedentes: RESP 1.061.950; AG 1.169.855; RESP 1.116.394; ERESP 535.536.
*Data da inclusão: 02.07.2010.

	4. 
	Contribuição Previdenciária. Seguro de Vida em Grupo. O seguro de vida em grupo contratado pelo empregador em favor do grupo de empregados, sem que haja a individualização do montante que beneficia a cada um deles não se inclui no conceito de salário, afastando-se, assim, a incidência da contribuição previdenciária sobre referida verba. Precedentes RESP 759.266; RESP 1.0121.853; RESP 839.153; AG 903.243; RESP 701.802; RESP 794.754; RESP 441.096.
*Data da inclusão: 02.07.2010.

	5. 
	SAT. Alíquotas. Aplicação da Súmula 351/STJ (A alíquota de contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho – SAT é aferida pelo grau de risco desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade preponderante quando houver apenas um registro). Precedentes: AG 1.074.925; RESP 757.438; RESP 920.334.
*Data da inclusão: 02.07.2010.

	6. 
	Contribuição Previdenciária. 1/3 de férias. Servidor Público. A contribuição previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, percebido pelos servidores públicos federais, por constituir verba que detém natureza indenizatória e que não se incorpora à remuneração para fins de aposentadoria. Precedentes: PET 7.196; RESP 1.159.293; ERESP 895.589.
OBSERVAÇÃO 1: A matéria se encontra com repercussão geral reconhecida no STF (RE 593.068) e, portanto, deve continuar sendo objeto de RE.
OBSERVAÇÃO 2: Em se tratando de contribuição previdenciária do Regime Geral de Previdência Social deve-se recorrer, defendendo a incidência de contribuição previdenciária sobre o terço de férias, pois a sistemática de cálculo do benefício considera os valores recebidos a tal título.
*Data da inclusão: 02.07.2010.

	7. 
	Contribuição Rural. Empregador pessoa física. A contribuição incidente sobre a comercialização de produtos rurais a cargo da pessoa física empregadora rural somente é indevida no período entre as Leis n. 8.212/91 e 8.540/92. Precedentes: RESP 1.119.692; 1.119.061; 892.176.

OBSERVAÇÃO: No STF, estão pendentes de apreciação os Embargos Declaratórios no RE 363.852, tendo sido reconhecida a repercussão geral da matéria no RE 596.177.
Portanto, a matéria deve continuar sendo objeto de RE.
*Data da inclusão: 02.07.2010.

	8. 
	Pagamento de tributos com Cruzados Novos. O prazo de 60 (sessenta) dias para pagamento de tributos com cruzados novos, previsto na lei 8.024/90, é contado a partir de 13.04.1990, data de publicação da lei, e não da publicação da Medida Provisória n.º 168/90. Dessa forma, é ilegítima a recusa da Fazenda Pública em receber o pagamento de tributos em cruzados novos se a obrigação tributária foi constituída dentro daquele prazo de 60 dias. Precedentes: RESP 197.670; 63.931; 103.660.
*Data da inclusão: 02.07.2010.

	9. 
	EXCLUÍDO EM RAZÃO DA SUPERVENIÊNCIA DE TRÃNSITO EM JULGADO DO REsp 1.111.002/SP  (Submetido à sistemática do art. 543-C do CPC). 
Vide item 26 da Lista I (Lista de RE e REsp julgados, em desfavor da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 543-B e 543-C do CPC, conforme Portaria 294/201)0 e também Ato Declaratório 11/2002, Parecer PGFN/CRJ 102/2002 e Súmula 153/STJ.

Execução Fiscal. Desistência. Honorários. Redação da Súmula 153/STJ (A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o exeqüente dos encargos da sucumbência). Precedentes: REsp 871.707; REsp 937.924; AG 968.645; REsp 1.008.196.

*Data da inclusão: 02.07.2010.

** Data da exclusão: 

	10. 
	Execução Fiscal. Falência. Dissolução Irregular. Não é possível o redirecionamento da execução-fiscal para os sócios-gerentes em razão de dissolução irregular nos casos de declaração de falência da empresa, EXCETO quando comprovada a prática de ato com excesso de poderes ou infração à lei, ou, ainda, quando o nome do sócio consta da CDA. Precedentes Ag 1.058.751; Ag 971.741; REsp 824.914 . 

[Ademais, não sendo possível o redirecionamento, admite-se a extinção da execução fiscal após o encerramento da falência.]. Comentário excluído em razão da sua transferência para item próprio: Item 78 da presente Lista.

Sobre o tema, vide parecer PGFN/CRJ n° 485/2010
*Data da inclusão: 02.07.2010. 
** Data da exclusão do comentário: 10.08.2011 

	11. 
	Execução Fiscal. Penhora. Meação.  Aplicação da Súmula 251/STJ (A meação só responde pelo ato ilícito quando o credor, na execução fiscal, provar que o enriquecimento dele resultante aproveitou ao casal). Precedentes: RESPs 701.170; 107.017; 260.642; 641.400; 302.644.
*Data da inclusão: 02.07.2010.

	12. 
	Execução Fiscal. Insuficiência da Penhora. Embargos à Execução. A penhora insuficiente para garantir a totalidade do crédito executado não impede a propositura de embargos à execução fiscal e nem é causa para a rejeição liminar destes. Precedentes: RESP 1.159.837; 865.336; 1.079.594.
OBSERVAÇÃO: Nos termos do Parecer/PGFN/CRJ n.º 1.732/2007, interpretando-se em conjunto o novo Art. 739-A do CPC com o Art. 16, §1º da Lei 6.830/80, a penhora ainda é necessária para o ajuizamento dos embargos à execução fiscal, mas a apresentação destes não suspende a execução, podendo ser praticados atos de expropriação do patrimônio do devedor, salvo se houver atribuição de efeito suspensivo pelo juiz, nos termos do §1º do Art. 739-A do CPC. Esta tese foi acolhida pelo STJ. Vide RESP 1.276.180 e AG 1.263.656.
*Data da inclusão: 02.07.2010.

	13. 
	Execução Fiscal. Penhora sobre faturamento. Admite-se, excepcionalmente, a penhora do faturamento, desde que presentes requisitos específicos que justifiquem a medida, quais sejam: a) realização de infrutíferas tentativas de constrição de outros bens suficientes a garantir a execução, ou, caso encontrados, sejam tais bens de difícil alienação;   b) nomeação de administrador (arts. 678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma de administração e do esquema de pagamento; c) manutenção da viabilidade do próprio funcionamento da empresa. Precedentes: RESP 857.879; RESP 244.191.
*Data da inclusão: 02.07.2010.

	14. 
	EXCLUÍDO EM RAZÃO DA SUPERVENIÊNCIA DO JULGAMENTO DO RE 562.276/PR  (Submetido à sistemática do art. 543-B do CPC). 

Vide item 3 do Item 1, da  Lista I (Lista de RE e REsp julgados, em desfavor da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 543-B e 543-C do CPC, conforme Portaria 294/201).

Execução Fiscal. Redirecionamento. Art. 13 da Lei 8.620/93. Mesmo em se tratando de débitos para com a Seguridade Social a responsabilidade pessoal dos sócios prevista na Lei 8.620/93, só existe quando presentes as condições do Art. 135 do CTN, ou quando comprovada a dissolução irregular da empresa, ou quando o nome do sócio consta da CDA. Precedentes: AG 857.540; RESP 833.977; RESP 1.090.001; RESP 1.055.674.

OBSERVAÇÃO: O STF, em julgamento realizado em 03/11/2010, declarou a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, por entender que este estabeleceu uma exceção desautorizada à norma do art. 135, III do CTN, o que evidencia uma invasão à esfera reservada à Lei Complementar, pelo art. 146, III, “b” da CF. 
OBSERVAÇÃO 2: O dispositivo já foi revogado pela Lei n. 11.941/2009. Quanto aos efeitos retroativos da revogação, vide Parecer PGFN/CAT n. 1275/2009. Em razão da declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, o referido parecer fica prejudicado, uma vez que a declaração de inconstitucionalidade opera efeitos ex tunc. 

*Data da inclusão: 02.07.2010.
** Data da exclusão: 15/12/2010

	15. 
	EXCLUÍDO POR INDICAÇÃO DA DIAEJ, EM RAZÃO DA VIABILIDADE DE MUDANÇA DO ENTENDIMENTO NO STJ. 
Funrural. Sistema “S”. As entidades do sistema “S” (SESI, SENAI, SENAC, SESC, SEST, SENAT) não respondem pelo recolhimento de contribuições ao FUNRURAL, por serem entidades de educação e assistência social sem fins lucrativos. Precedentes RESP 220.625; RESP 363.175; RESP 361.472; AG 355.012.  

*Data da inclusão: 02.07.2010.

* Data da exclusão: 19/04/2011

	16. 
	Honorários Advocatícios. Sentença Coletiva. Execução individual não embargada. Redação da Súmula 345/STJ (São devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções individuais de sentença proferida em ações coletivas, ainda que não embargadas.) Precedentes: RESP 924.438; Ag 1142831; AG 1.103.381; RESP 1.141.293.
*Data da inclusão: 02.07.2010.

	17. 
	Honorários Advocatícios. Natureza Alimentar. Os honorários de advogado são impenhoráveis em razão de seu caráter alimentar. Todavia, sua natureza alimentar não faz com que sejam equiparados às verbas trabalhistas para fins de preferência no recebimento do crédito tributário.  Precedentes: RESPs 1.068.838; 1.153.539; 1.165.780.
*Data da inclusão: 02.07.2010.

	18. 
	Honorários Advocatícios. Embargos de Terceiro. Aplicação da Súmula 303/STJ (Em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios). Ainda, se não houver resistência por parte do exeqüente, este não pode ser condenado na verba advocatícia. Precedentes: RESP 825.952; 960.848; 853.463.  
*Data da inclusão: 02.07.2010.

	19. 
	Imposto de Importação. Quebra ínfima ou inferior a 5%. O transportador marítimo de mercadorias importadas a granel, com perda ou quebra inferior a 5%, não é responsável pelo recolhimento da multa, a que alude o parágrafo único, do art. 60, do Decreto-lei n° 37/66, nem pelo pagamento do Imposto de Importação. Precedentes: RESP 202.937; AG 857.563; RESP 171.552. 
*Data da inclusão: 02.07.2010.

	20. 
	EXCLUÍDO EM RAZÃO DA SUPERVENIÊNCIA DE ATO DECLARATÓRIO (Ato Declaratório PGFN nº 02/2010, DOU de 17/09/2010)

Imposto de Renda. Auxílio Creche. Não incidência. Não Incide Imposto de Renda sobre os valores recebidos a título de auxílio-creche. Precedentes: RESP 1.019.017; RESP 625.506; RESP 1.165.034; RESP 1.131.114. 

Data da Exclusão: 04.10.2010.

	21. 
	CEBAS. Efeitos. O Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, que reconhece a entidade como filatrópica, é meramente declaratório, de modo que possui efeitos ex tunc, retroagindo à data em que a entidade cumpriu as exigências legais para o seu reconhecimento como tal, não sendo possível cobrar contribuições previdenciárias durante esse período. Precedentes: RESP 478.239; RESP 579.549; RESP 382.136.
*Data da inclusão: 02.07.2010.

	22. 
	Legitimidade Ativa. Sindicato. Ações Tributárias. O sindicato tem legitimidade ativa para atuar tanto no processo de conhecimento como no de execução e na liquidação de sentença como substituto processual de seus filiados, tutelando direitos subjetivos individuais destes, independentemente de autorizações individuais. Todavia, na fase de execução deverá o Sindicato apresentar cálculos individualizados dos substituídos para evitar-se a existência de duas execuções sobre o mesmo crédito.  Precedentes: RESP 692.987; RESP 783.880; RESP 763.889; RESP 760.840; RESP 783.880; ERESP 760.840.
Sobre o tema, vide parecer PGFN/CRJ nº 2.049/2010
*Data da inclusão: 02.07.2010.

	23. 
	Retroatividade de Multa mais benéfica. Em razão do caráter mais benéfico ao contribuinte, é plenamente cabível a retroação dos efeitos de lei superveniente que prevê a redução de multa moratória, nos termos do Art. 106 do CTN, desde que ainda não definitivamente julgado o feito. Vide Ato Declaratório n.º 02/2006 e n.º 02/2009. Precedentes: RESPs nº 479.264; 898.197; 649.957;AG 1.026.499; AG 1.083.169.
*Data da inclusão: 02.07.2010.

	24. 
	Parcelamento. Migração de débitos. É possível a migração de débitos relativos a contribuição previdenciária descontada dos empregados incluídos no REFIS para o PAES, porquanto por ocasião da adesão àquele programa não existia vedação legal ao parcelamento de tais rubricas. Precedentes: RESP 750.919; RESP 1.024.283; RESP 1.082.930.
*Data da inclusão: 02.07.2010.

	25. 
	PIS/COFINS. Crédito presumido de IPI. Não é possível incluir o valor do crédito presumido de IPI na base de cálculo do PIS e da COFINS. Precedentes: RESP 1.130.033; 1.025.833.
OBSERVAÇÃO: No STF, a matéria se encontra submetida a acompanhamento especial na CASTF, com possibilidade de apreciação pelo Tribunal, ainda que não tenha sido reconhecida sua repercussão geral.
Assim, a matéria deve continuar sendo objeto de RE.  

*Data da inclusão: 02.07.2010.

	26. 
	Honorários. Perito. Redação da Súmula 232/STJ (A Fazenda Pública, quando parte no processo, fica sujeita à exigência do depósito prévio dos honorários do perito). Precedentes: RESP 1.091.843; RESP 771.665; RESP 733.456.
*Data da inclusão: 02.07.2010.

	27. 
	Reexame Necessário. Embargos Infringentes. Não se admitem embargos infringentes em decisões proferidas por maioria em reexame necessário. Inteligência da Súmula 390/STJ. Precedentes: RESP 651.214; RESP 925.084.
*Data da inclusão: 02.07.2010.

	28. 
	Assistência Judiciária Gratuita. A pessoa física não precisa comprovar que necessita da assistência judiciária gratuita, mas admite-se prova em contrário pela parte adversa. No caso das pessoas jurídicas, entende-se que devem comprovar que dele necessitam, independentemente de terem ou não fins lucrativos, inclusive em se tratando de massa falida. Precedentes: ERESP 855.020; ERESP 1.015.372.
*Data da inclusão: 02.07.2010.

	29. 
	SUNAB. Multa. Infração Continuada. A seqüência de diversos ilícitos de mesma natureza, apurados em uma única ação fiscal, é considerada como infração continuada e, portanto, sujeita à imposição de multa singular. Precedentes:  REsp 175.350; Resp 191.991; REsp 1.041.310; REsp 643.634.
*Data da inclusão: 02.07.2010.

	30. 
	EXCLUÍDO EM RAZÃO DA SUPERVENIÊNCIA DE ITEM PRÓPRIO, NA LISTA DE RESP JULGADOS NA FORMA DO ART. 543-C (Ver item 70 da Lista de Temas julgados pelo STJ sob a forma do 543-C, e que não mais serão objeto de contestação/recurso pela PGFN).
Taxa de Ocupação. Terrenos de Marinha. Prescrição e decadência. No período anterior à vigência da Lei 9.636/98, em razão da ausência de previsão normativa específica, deve-se aplicar o prazo de prescrição quinquenal previsto no art. 1º do Decreto 20.910/32. O art. 47 da Lei 9.636/98 instituiu a prescrição quinquenal para a cobrança da taxa de ocupação de terreno de marinha. A Lei 9.821/99, que passou a vigorar a partir do dia 24 de agosto de 1999, estabeleceu em cinco anos o prazo decadencial para constituição do crédito, mediante lançamento, mantendo-se o prazo prescricional quinquenal para a sua exigência. Com o advento da Lei 10.852/2004, publicada em 30 de março de 2004, houve nova alteração do art. 47 da Lei 9.636/98, para estender o prazo decadencial de cinco para dez anos, mantido o lapso prescricional de cinco anos, a ser contado do lançamento. Assim, o prazo prescricional para a cobrança da taxa de ocupação de terrenos de marinha é de cinco anos, independentemente do período considerado. Precedente: EREsp 961.064/CE da Primeira Seção.

OBSERVAÇÃO: O tema está sendo submetido à sistemática do art. 543-C, CPC, cujo recurso representativo da controvérsia é o REsp 1.133.696/PE, porém, ainda não transitou em julgado. 
*Data da inclusão: 04/10/2010.

** Data da inclusão da observação: 14/02/2011

*** Data da exclusão do item: 10.08.2011

	31. 
	AFRMM – Adicional ao frete para Renovação da Marinha Mercante. Alíquota. Legislação vigente no momento do fato gerador. O fato jurídico ensejador da tributação pelo Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante (AFRMM) é a entrada da mercadoria estrangeira no porto de descarga, nos termos do § 1º, do artigo 2º, do Decreto-Lei 2.404/87. Conseqüentemente, a legislação aplicável é aquela vigente no momento do fato gerador, não importando a data da celebração do contrato de transporte nem a data de início do transporte da mercadoria. Precedentes: Resp 981108/SP, Ag 1083168/SP, Resp 324582/SP, Resp 86827/SP, Resp 86992/SP.

*Data da inclusão: 04/10/2010.

	32. 
	AITP – Adicional de Indenização do Trabalhador Portuário Avulso. Sujeito passivo. Operador portuário. O importador não é sujeito passivo. O contribuinte do Adicional de Indenização do Trabalhador Portuário Avulso (AITP) é somente o operador portuário, pessoa jurídica pré-qualificada para execução dos serviços na área do Porto Organizado. O Decreto nº 1.035/93, ao promover a equiparação do importador ao operador portuário, extrapolou os limites da Lei nº 8.630, que instituiu o referido adicional. PRECEDENTES: RESP 915290/SP, RESP 441255/SP, RESP 140984/BA, RESP 273599/SP, RESP 130274/BA. 

*Data da inclusão: 04/10/2010.

	33. 
	Bem de família. Impenhorabilidade. Matéria de Ordem Pública. Impossibilidade de renúncia ao direito. Por tratar-se de matéria de ordem pública, o bem de família é impenhorável inclusive quando indicado pelo próprio devedor à penhora, em razão da impossibilidade de renúncia ao direito. Precedentes: AG 426.422/PR, AG 1114259/RS, RESP 1059805/RS, RESP 828.375/RS, RESP 813.546/DF.

*Data da inclusão: 04/10/2010.

	34. 
	Contribuição Previdenciária. Abono único. Não incidência. Não incide contribuição previdenciária sobre o abono único pago ao empregado em razão de previsão em Convenção Coletiva de Trabalho. Ausência de habitualidade. Precedentes: RESP 1155015/RS, RESP 1125381/SP, RESP 819552/BA, RESP 840328/MG, RESP 736429/RS.

*Data da inclusão: 04/10/2010.

	35. 
	Contribuição Previdenciária. Valores despendidos a título de bolsa de estudo dos empregados. Não incidência. Os valores despendidos pelo empregador com a educação do empregado não podem ser considerados como salário 'in natura', pois não retribuem o trabalho efetivo, não integrando a remuneração. Trata-se de investimento da empresa na qualificação de seus empregados. Assim, não compõem a base de cálculo da contribuição previdenciária. Precedentes: RESP 479056/SC, RESP 1079978/PR, RESP 916208/ES, RESP 729901/MG, RESP 784887/SC, RESP 1079978/PR, RESP 676627/PR. 

OBSERVAÇÃO: Nas instâncias inferiores, as unidades deverão observar se os requisitos necessários para a concessão da bolsa, previstos no art. 28, §9º da Lei nº 8.212/91, foram atendidos. Caso negativo, deve-se pugnar pela incidência da contribuição previdenciária. 

*Data da inclusão: 04/10/2010.

	36. 
	Contribuição previdenciária. Auxílio-alimentação pago in natura. Não incidência. O pagamento do auxílio-alimentação in natura, ou seja, quando a alimentação é fornecida pela empresa, não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou não no Programa de Alimentação do Trabalhador – PAT. Precedentes: RESP 1119787/SP, RESP 922781/RS, RESP 333001/RS, RESP 977238/RS, RESP 827832/RS.

*Data da inclusão: 04/10/2010.

	37. 
	Empresas de arrendamento mercantil. Equiparação às instituições financeiras. Incidência de alíquota zero de CPMF. As empresas que realizam arrendamento mercantil são equiparadas às instituições financeiras, tanto no respeito ao tratamento financeiro, quanto ao tributário, sujeitando-se, assim, à redução da alíquota a zero na CPMF. Inteligência do inciso III, do art. 8º da Lei 9.311/96. Precedentes: RESP 826075/SP, RESP 988778/SP, RESP 1066897/RJ, MC 14220/SP, RESP 900527/SP.

OBSERVAÇÃO: A alíquota zero incide em relação às atividades ou operações elencadas apenas nas Portarias 06/97, 134/99, 227/02, 244/2004 do Ministro da Fazenda.

*Data da inclusão: 04/10/2010.

	38. 
	Execução Fiscal. Penhora de bem alienado fiduciariamente. Impossibilidade. O bem alienado fiduciariamente não pode ser penhorado por ser propriedade do credor fiduciário. Precedentes: AG 1249564/SP, RESP 916782/MG, RESP 795635/PB, RESP 874983/RS, RESP 626999/SC, AG 460285/SP.

OBSERVAÇÃO: Ressalta-se a possibilidade de penhora sobre os direitos do contrato de alienação.

*Data da inclusão: 04/10/2010.

	39. 
	Execução Fiscal. Prescrição Intercorrente. Solicitação de suspensão. Intimação do despacho da suspensão e/ou do arquivamento. Desnecessidade. Quando solicitada suspensão da execução fiscal pela própria Fazenda, nos termos do art. 40 da LEF, não há necessidade da intimação da suspensão do processo e de eventual despacho de arquivamento. Precedentes: Ag 1274517/MG, REsp 1129574/MG, REsp 1081989/PR, Ag 1.107.500/MG, REsp 1.015.002/SC, REsp 1.081.993/PE.

*Data da inclusão: 04/10/2010.

OBSERVAÇÃO: Ver Ato Declaratório PGFN nº 1/2011

*Data da inclusão da observação: 19/04/2011

	40. 
	Execução Fiscal. Prescrição intercorrente. Realização de intimação da suspensão. Desnecessidade de intimação do arquivamento. Mesmo nos casos em que a PGFN é intimada da suspensão da execução fiscal, a intimação quanto ao arquivamento, exarado ou não esse despacho nos autos, é desnecessária, uma vez que o prazo da prescrição intercorrente transcorre automaticamente, ao teor da Súmula 314 do STJ. PRECEDENTES: AG 1168228/SP, AG 1274492/PE, RESP 1081993/PE, RESP 983.155/SC, RESP 983.155/SC, RESP 960.772/PA.

*Data da inclusão: 04/10/2010.

OBSERVAÇÃO: Ver Ato Declaratório PGFN nº 1/2011

*Data da inclusão da observação: 19/04/2011

	41. 
	Execução Fiscal. Prescrição intercorrente. Prévia intimação da PGFN. Verificação do efetivo prejuízo. Nas hipóteses em que for decretada a prescrição intercorrente, em sede de execução fiscal, sem a prévia intimação da PGFN, a apresentação de recursos somente deve se dar caso se constate que essa ausência de intimação causou efetivo prejuízo à Fazenda Nacional, ou seja, caso existia hipótese configuradora da suspensão, ou da interrupção da prescrição intercorrente. Caso contrario, inocorrente o prejuízo, falta interesse em recorrer, a justificar a interposição de recursos na espécie. Precedentes: REsp 1005209/RJ, REsp 1157760/MT, REsp 1157788/MG, REsp 1187293/RO.

*Data da inclusão: 04/10/2010.

OBSERVAÇÃO: Ver Ato Declaratório PGFN nº 1/2011

*Data da inclusão da observação: 19/04/2011

	42. 
	Imposto de importação sobre mercadoria com destino a outro país, quando verificada sua falta em trânsito no território nacional. Indevida imputação ao transportador. É indevida a imputação de responsabilidade tributária ao transportador em relação ao imposto de importação e de eventuais penalidades decorrentes da constatação de avaria em mercadorias em trânsito para outro país. Precedentes: RESP 946684/RJ, RESP 362910/PR, RESP 171621/SP, RESP 23496/RJ.

*Data da inclusão: 04/10/2010.

	43. 
	Imposto de Importação. Irresponsabilidade do transportador no caso de avaria ou falta de mercadoria importada ao abrigo de isenção do tributo. No caso de mercadoria importada sob o regime de isenção, não há o que indenizar, dessa forma, o transportador não pode ser responsabilizado pelo pagamento do tributo. Precedentes: RESP 11428/RJ, RESP 1127607/SP, RESP 726285/AM.

*Data da inclusão: 04/10/2010.

	44. 
	Honorários advocatícios. Levantamento pela Sociedade de Advogados que consta da Procuração. Havendo o nome da sociedade de advogados na procuração, aquela poderá levantar os honorários advocatícios. Caso a procuração deixe de indicar o nome da sociedade, presume-se que a causa foi aceita em nome próprio, neste caso, os honorários devem ser levantados em nome do advogado, individualmente. Precedentes: AGRG no PRC. 769/DF da Corte Especial.

*Data da inclusão: 04/10/2010.

	45. 
	Imposto de renda. Ajuda de custo de gabinete recebida por parlamentar. Não incidência. A verba recebida por parlamentar correspondente à ajuda de custo para pagamento de despesas do seu próprio gabinete possui natureza indenizatória, não incidindo, assim, Imposto de Renda. Precedentes: RESP 1074152/RO, RESP 1041436/ES.

*Data da inclusão: 04/10/2010.

	46. 
	Isenção de Imposto de Renda de que tratam os incisos XIV e XXI do art 6º da Lei nº 7.713/88. Desnecessidade de laudo médico oficial para comprovação do enquadramento. Possibilidade de comprovação por outros meios de prova no âmbito judiciário. Embora o art. 30 da Lei 9.250/95 imponha, como condição para a isenção do imposto de renda de que tratam os incisos XIV e XXI do art. 6º da Lei 7.713/88, a emissão do laudo pericial por meio de serviço médico oficial, esse comando legal não vincula o Juiz, que, nos termos dos arts. 131 e 436 do Código de Processo Civil, é livre na apreciação das provas acostadas aos autos pelas partes litigantes. Precedentes: RESP 1160742/PE, RESP 1015940/PE, RESP 951360/AL, RESP 907158/PE, RESP 1016596/DF.

*Data da inclusão: 04/10/2010.

OBSERVAÇÃO: Na hipótese em que o tribunal inferior afaste a aplicação do art. 30 da Lei 9.250/95, sem a observância da cláusula constitucional da reserva de plenário, deverá ser interposto recurso extraordinário, pela alínea “a” do permissivo constitucional, alegando violação direta ao art. 97 da Constituição de 1988 (cláusula de reserva de plenário), pugnando pela nulidade do acórdão recorrido e requerendo que o STF casse/anule dito julgado, para que outro seja proferido na origem, desta feita, com observância do art. 97 da CF/88;

	47. 
	Crédito Presumido do IPI. Aquisição de matéria-prima de pessoa física. Direito ao creditamento. Ilegalidade da IN/SRF 23/97. Impossibilidade de limitação da incidência do art. 1º da Lei n. 9.363/96, imposta pelo art. 2º, § 2º, da Instrução Normativa n. 23/97, que determina que o benefício do crédito presumido do IPI, para ressarcimento de PIS/PASEP e COFINS, somente será cabível em relação às aquisições de pessoa jurídica. Não havendo a Lei 9.363/96 feito distinção entre fornecedores de insumos pessoas físicas (não contribuintes do PIS/PASEP) e fornecedores pessoas jurídicas, não poderia tê-lo feito a IN - SRF 23/97. Assim, por se tratar de norma hierarquicamente inferior, dita IN extrapolou os limites do art. 1º, da Lei n. 9.363/1996 ao excluir da base de cálculo do benefício do crédito presumido do IPI as aquisições relativamente aos produtos da atividade rural, de matéria-prima e de insumos de pessoas físicas. Precedentes: RESP 913433/ES, RESP 995285/PE, RESP 1008021/CE, RESP 921397/CE, RESP 840056/CE, RESP 767617/CE.

*Data da inclusão: 04/10/2010.

	48. 
	Denúncia espontânea. Exclusão de multa moratória. Não é cabível a imposição da multa moratória se o contribuinte age conforme dispõe o art. 138 do CTN e denuncia espontaneamente o débito tributário em atraso, efetuando o pagamento integral do principal e dos juros moratórios. Precedentes: RESP 883250/MG, RESP 549713/RS, RESP 515202/PR. 

OBSERVAÇÃO: Nas hipóteses em que o contribuinte declara, mas recolhe o tributo com atraso, não se aplica o benefício da denúncia espontânea, não se excluindo assim a multa moratória. Entendimento favorável à Fazenda Nacional consolidado no julgamento de recurso submetido ao rito dos repetitivos. (Resp nº 962.379/RS). Conferir o teor da Súmula 360/STJ.
*Data da inclusão: 04/10/2010.

	49. 
	Massa falida. Juros de mora. Devidos até a decretação da quebra. Após, ficam condicionados à suficiência do ativo. A exigibilidade dos juros moratórios anteriores à decretação da falência independe da suficiência do ativo. Após a quebra, serão devidos apenas se existir ativo suficiente para pagamento do principal. PRECEDENTES: RESP 1078692/SP, RESP 1029150/SP, RESP 1185034/MG, AG 1023989/SP, RESP 1086058/PR.
Sobre o tema, vide parecer PGFN/CRJ nº 485/2010
*Data da inclusão: 04/10/2010.

	50. 
	Massa Falida. Incidência da taxa SELIC na cobrança de débitos fiscais até a data da quebra. Após, apenas se houver ativo suficiente. A taxa SELIC é utilizada como sucedâneo dos juros de mora, motivo pelo qual, na execução fiscal contra a massa falida, a incidência da referida taxa deve seguir a orientação no sentido de que a mesma flui a partir de 1º de janeiro de 1996 até a decretação da quebra e, após esta data, a incidência pressupõe ativo suficiente para o pagamento do principal. Precedentes: RESP 1.086.058/PR, AG 621.867/PR.
Sobre o tema, vide parecer PGFN/CRJ nº 485/2010.
*Data da inclusão: 24.09.2010.

	51. 
	Empresas prestadoras de serviços de instalação elétrica podem optar pelo SIMPLES. As atividades de instalação  elétrica não estão abrangidas pela vedação prevista no art. 9º, § 4º, da Lei n. 9.317, podendo a empresa prestadora desses serviços optar pelo Sistema Integrado de Pagamentos de Impostos e Contribuições - SIMPLES. Precedentes: RESP 1024575/RS, RESP 789648/PR, RESP 354770/RS, RESP 617995/RS.

*Data da inclusão: 04/10/2010.

	52. 
	Comarcas onde não há unidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. Possibilidade de intimação da União por correio (carta registrada). Nas sedes de juízo onde não há unidade da PGFN, a intimação da União pode ser promovida na forma do art. 237, II do CPC (por carta registrada). Precedentes: ERESP 743867/MG, RESP 1157225/MT, RESP 1178090/MT.

*Data da inclusão: 04/10/2010.

	53. 
	Tempestividade de Agravo de Instrumento. Feriado local. Suspensão do prazo. Necessidade de comprovação no momento da interposição. Para a demonstração da tempestividade do recurso, incumbe à parte, no momento da interposição, comprovar a ocorrência de suspensão dos prazos processuais em decorrência de feriado local ou de portaria do Presidente do Tribunal a quo. Não é admitida a juntada posterior do documento comprobatório. Precedentes: RESP 841975/RS, AG 839613/SP, AG 827185/PR.

OBSERVAÇÃO: A comprovação pode ser feita mediante cópia de portaria extraída da Internet (AG 1.251.998/SP).

*Data da inclusão: 04/10/2010.

	54. 
	Greve de Advogados Públicos. Suspensão ou devolução do prazo recursal. Impossibilidade. Os prazos processuais não são suspensos nem devolvidos em virtude de greve de advogados públicos federais. Tal movimento paredista não constitui motivo de força maior apto a suspender os prazos, nos termos dos arts. 265, V, e 507 do Código de Processo Civil. Precedentes: ERESP 697916/RS, AG 873114/RJ, AG 1203659/MT, AG 107860/MG.

*Data da inclusão: 04/10/2010.

	55. 
	Repetição e/ou Compensação de valores relativos às contribuições da LC nº 110/2001. Valores recolhidos após a Lei nº 9.250/95. Incidência da Taxa Selic. Nas hipóteses de repetição ou compensação de valores recolhidos indevidamente com base nos arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 110/2001, ante a natureza tributária das exações, é devida a Taxa Selic caso o recolhimento tenha ocorrido após a edição da  Lei nº 9.250/95. Precedentes: AG 1014788/SC, RESP 971506/RS, RESP 1022568/RS.

*Data da inclusão: 04/10/2010.

	56. 
	Compensação de ofício de valores a serem restituídos, com o valor de débitos que estejam com a exigibilidade suspensa. Impossibilidade. Nos casos em que há a suspensão da exigibilidade na forma do art. 151, do CTN, não há previsão legal para impor a compensação de ofício ao contribuinte. Essa imposição somente abrange os débitos exigíveis. A compensação é faculdade do contribuinte. Precedentes: RESP 1136861/RS, RESP 873799/RS, RESP 1047760/RS, RESP 997397/RS, RESP 491342/PR, RESP 550177/PR.
OBSERVAÇÃO: Observar sempre se o caso se enquadra na previsão do art. 100, § 9º da Constituição Federal. 

*Data da inclusão: 04/10/2010.

** Data da inclusão da observação: 14/02/2011

	57.
	O pedido de compensação e recurso interposto contra seu indeferimento. Suspensão da exigibilidade do crédito. Liberação da Certidão de Regularidade Fiscal. O pedido de compensação e o recurso interposto contra o seu indeferimento suspendem a exigibilidade do crédito tributário, já que a situação enquadra-se na hipótese do art. 151, III, do CTN. Precedentes: ERESP 977.083/RJ, RESP 1149115/PR, RESP 949.498/PR.

OBSERVAÇÃO 1: O mero pedido de revisão administrativa (que não é recurso previsto na legislação administrativa) não suspende a exigibilidade (REsp 1.127.277/SP; REsp 1114748/SC, REsp nº 1.122.887/SP). Há também repetitivo julgado em que, na fundamentação, entendeu o STJ que o pedido de revisão não suspende a exigibilidade, salvo – no caso – a incidência específica do art. 13 da Lei 11.051/2004 (REsp 1.122.959/SP). 
OBSERVAÇÃO 2: Deve-se continuar a recorrer nos casos de recursos interpostos do indeferimento do pedido de compensação em data anterior à vigência da Lei 10.833/2003, pois apenas com a edição da referida lei, a tal recurso foi expressamente atribuído o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário a ser compensado.

 *Data da inclusão: 04/10/2010.
** Data da inclusão da Observação 2: 15/12/2010

	58.
	Compensação. Declaração por meio de DCTF. Cobrança de saldo suplementar. Necessidade de lançamento. Impossibilidade de inscrição em DAU. Pedidos de compensação anteriores à Lei 10.637/02 e informados em DCTF. A informação relativa à compensação realizada em DCTF não dá o direito ao Fisco de inscrever imediatamente em DAU para cobrança dos valores indevidamente compensados, pois não há qualquer confissão do contribuinte e, sim, mera declaração de procedimento por ele realizado. Se o procedimento de compensação se dá ao arrepio da lei, seria necessário  o lançamento de ofício e abertura de prazo para defesa. Precedentes: RESP 1181598/SC, RESP 981.095/RS, RESP 1024227/PR, RESP 981.095/RS, RESP 667.337/RS, ERESP 576661/RS.

*Data da inclusão: 04/10/2010.

	59.
	Perdimento. Decurso do prazo de 90 dias sem o desembaraço. Abandono. Presunção relativa.
A pena de perdimento de bens, na hipótese prevista no art. 23 do DL n. 1.455/76 (decurso de 90 dias sem o inicio do desembaraço), não se dá automaticamente, podendo ser elidida a presunção juris tantum de ter havido o abandono. Nessa linha, não caracteriza o abandono quando há o manifesto desejo, efetivamente comprovado, de desembaraçar as mercadorias em curto prazo, com a realização dos pagamentos devidos.

Precedentes: RESP 1140064/ SP, AgRg no Ag 849702, REsp 553027/ CE, REsp 517790/ CE, RESP 446807/ DF

*Data da inclusão: 19/10/2010.

	60.
	Perdimento. Proporcionalidade. Valor do bem transportado e do veículo.
Para o cabimento da pena de perdimento, em respeito ao princípio da proporcionalidade e não havendo reiteração da conduta ilícita, deve haver proporção entre o valor do veículo objeto da sanção e o das mercadorias nele transportadas.
Precedentes: AgRg no REsp 1125398 / SP, AgRg no Ag 1233752 / GO, REsp 1169160 / RS, EDcl no AgRg no Ag 1091208 / SP, REsp 1072040 / PR, AgRg no Ag 1076576 / SP.
* Data da inclusão: 19/10/2010.

	61.
	IR. Declaração anual de ajuste. Juntada pelo autor. Desnecessidade. 
É dever da União (ré) apresentar a declaração de ajuste anual de Imposto de Renda (ou planilhas que espelhem essas declarações, eis que o STJ lhes confere valor probatório), quando alegar a existência de compensação em ações de repetição de indébito, uma vez que, como ré, tem o ônus de apresentar as provas dos fatos modificativos ou extintivos do direito do autor (art. 333 do CPC). Ao contribuinte (autor), cabe apenas apresentar os fatos constitutivos de seu direito. 
Precedentes: REsp 937.730/SC; REsp 808.133/SC; AgRg no Ag 901.028/SC; AgRg no REsp 836.756/SC; AgRg no REsp 1.097.765/PR.

* Data da inclusão: 18/10/2010

	62.
	Taxa de ocupação de terreno de marinha. Citação pessoal. Necessidade. 

Em procedimentos demarcatórios de terreno de marinha é necessária a citação pessoal de todos os interessados sempre que forem identificados pela União e tiverem o domicílio determinado. Apenas quando existirem interessados incertos é que a União pode valer-se de citação editalícia. 

Precedentes: REsp 1.146.557/SC; AgRg no Resp 881.065/PR; REsp 1.057.530/SC

OBSERVAÇÃO: Registre-se que o tema ora tratado apenas demanda a atuação da PGFN quando o processo judicial versar sobre taxa de ocupação já inscrita em Dívida Ativa da União (p. ex. execuções fiscais que cobrem tais taxas, ou ações anulatórias que pretendam afastá-las). Por outro lado, tratando-se de processos judiciais que versem sobre taxas de ocupação ainda não inscritas em Dívida Ativa, a representação judicial da União compete à PGU, e não à PGFN.

* Data da inclusão: 18/10/2010

	63.
	Imposto de Renda. Trabalhador Portuário Avulso. Verba recebida a título de férias não gozadas. Não incidência.

O STJ, adotando entendimento de que os valores recebidos a título de férias não gozadas caracterizam-se como verbas indenizatórias, entendeu que não incide imposto de renda sobre tais verbas quando recebidas pelo trabalhador portuário avulso. Afirmou que o caráter eventual da prestação laboral do trabalhador avulso não lhe retira direitos próprios conferidos aos demais trabalhadores figurantes do art. 7º, caput, e inciso XVII, da CF.

Precedentes: AgRg no REsp 1.154.951/RS; REsp 1.148.781/RS; AgRG no REsp 1.118.170/RS; AgRG no REsp 1.114.982/RS

* Data da inclusão: 15/12/2010

	64.
	Mandado de Segurança. Dedução do saldo de correção monetária das demonstrações financeiras de 1989. Caráter preventivo. 

O mandado de segurança pretendendo evitar a atuação fiscal tendente a desconsiderar a dedução do saldo de correção monetária das demonstrações financeiras do ano de 1989, na apuração da base de cálculo do Imposto de Renda Pessoa Jurídica dos anos subseqüentes, tem caráter preventivo, não sendo aplicável ao caso o prazo decadencial de 120 dias para impetração do mandamus.

Precedentes: REsp 664.054/SP; EREsp 570.600/MG; EREsp 653.393/RJ; EREsp 546.259/PR

* Data da inclusão: 15/12/2010 

	65.
	Indisponibilidade de bens. Execução Fiscal. Art. 185-A. Necessidade de esgotamento de diligências.

A decretação de penhora universal dos bens, com fundamento no art. 185-A, é medida extrema que apenas se justifica quando esgotadas todas as diligências necessárias no sentido de localizar bens do executado. 

Precedentes: AgRg no Ag 1.179.807/PR; EREsp 1.056.396/MG; AgRg no AG 1.124.619/SP; REsp 1.184.765/PA; AgRg no REsp 1.195.404/RJ; AgRg no Ag 1.248.022/BA

*Data da inclusão: 15/12/2010

	66.
	Processo Civil. Multa prevista no art. 475-J do CPC. Sistemática de sua incidência. Necessidade de intimação do devedor. 

A multa prevista no art. 475-J do CPC só incide após o decurso de 15 dias da intimação do advogado da parte condenada, tendo ele deixado de cumprir o disposto na condenação. Inadmissível a simples emenda da petição de cumprimento de sentença com o acréscimo da multa sem que haja intimação da parte condenada. 

Precedentes: REsp 940.274/MS; AgRg no REsp 1.139.949/RJ; AgRg no REsp 1.159.329/SC; REsp 1.009.293/SP

* Data da inclusão: 15/12/2010

	67.
	Civil e Processual Civil. Execução Fiscal. Bem de Família. Impenhorabilidade ainda que locado. 

O STJ entende que, mesmo locado, o bem de família conserva a sua impenhorabilidade, pois os valores recebidos como aluguel são frutos utilizáveis na manutenção da família e que podem, inclusive, serem empregados para arcar com gastos de moradia em outro bem.

Predecentes: Ag 770.783/GO; AgRg no Ag 902.919/PE; AgRg no REsp 975.858/SP; REsp 698.750/SP 

* Data da inclusão: 14/02/2011

	68.
	Contribuição Previdenciária. Não incidência sobre o Aviso Prévio Indenizado. 

A parcela recebida pelo trabalhador em razão do aviso prévio não-trabalhado tem natureza indenizatória. O pagamento se dá em virtude do rompimento do contrato de trabalho, sem que o empregador observe o prazo estabelecido na CLT, portanto, a obrigação de avisar converte-se em obrigação pecuniária, tendo natureza indenizatória, afastando, assim, a incidência da contribuição previdenciária. 

OBSERVAÇÃO: Há Recurso Extraordinário (RE 565.160-6/SC), com repercussão geral reconhecida pelo STF, que trata contribuição patronal sobre a folha de salários – art. 22, I, da Lei 8.212/91, que tem por finalidade a definição da abrangência do termo “folha de salários”.  Assim, orientamos a interposição de Recurso Extraordinário, por violação ao art. 195, I “a” da Constituição Federal, que prevê a incidência da contribuição previdenciária sobre folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados a qualquer título. Sobre o tema, vide link “RREE interpostos pela CRJ” na Intranet – CASTJ.

Predecentes: RESP 1.221.665/PR; RESP 1.198.964/PR.

* Data da inclusão do tema: 14/02/2011

** Data da inclusão da observação: 19/04/2011

	69.
	IRPJ. Despesa operacional em contrato de leasing. Descaracterização para compra e venda. Não ocorrência. Hipóteses não previstas na lei 6.099/74 como infirmadoras da natureza contratual. 

O contrato de leasing não sofre desvirtuamento, para contrato de compra e venda, por causa de disposição contratual que antecipa, parcela ou regula outra forma de pagamento da opção de compra. Assim, é legal considerar como despesa o que foi gasto com o arrendamento do bem para fins de dedução no imposto de renda. Somente quando o leasing estiver contemplado em uma das situações previstas na lei 6.099/74 é que se tem autorização para a descaracterização do arrendamento mercantil. 

Predecentes: REsp 270.021/SP, REsp 633.204/MG, REsp 390.286/RS, REsp 1.369.392/SP

* Data da inclusão: 19/04/2011

	70.
	Execução Fiscal. Penhora. Bem móvel ou dinheiro. Encargos do depositário. Recusa. Possibilidade. 

Com fundamento no art. 5º, II da Constituição Federal, o depositário nomeado compulsoriamente e contra a sua vontade pode recusar o ônus que lhe foi atribuído. 

Predecentes: REsp 1.127.815/SP, REsp 728.093/SP, HC 31.733/SP, HC 26.351/SP. 

* Data da inclusão: 19/04/2011 

	71.
	Contribuição Previdenciária. Vale-transporte. Pagamento em pecúnia. Não incidência. 

Não incide contribuição previdenciária sobre o vale-transporte pago em dinheiro. Decisão unifica entendimento do STJ ao consolidado no STF, após o reconhecimento da inconstitucionalidade do tributo incidente sobre tal verba, pois esta conserva sempre a característica de indenizatória. 

Predecentes: REsp 1.180.562/RJ, AR 3.394/RJ

* Data da inclusão: 19/04/2011

	72.
	Execução Fiscal. Dissolução Irregular da Sociedade. Redirecionamento. Responsabilidade do sócio-gerente. Devolução de AR. 

A mera devolução do Aviso de Recebimento (AR) sem cumprimento, não basta por si só, à caracterização de que a sociedade foi irregularmente dissolvida, isto porque, não possui, o funcionário da Empresa de Correios e Telégrafos a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de encerramento das atividades da empresa. 

Predecentes: REsp 1.074.497/SP, Resp 1.075.389/SP, REsp 1.129.484/SP, REsp 1.075.130/SP

OBSERVAÇÃO: Ver Súmula 435/STJ. Observar que a certidão do oficial de justiça é o instrumento hábil a comprovar o não funcionamento da empresa no domicílio fiscal, e, assim, a subsidiar o pedido de redirecionamento em face da sua dissolução irregular. 

Ver o teor da MENSAGEM ELETRÔNICA PGFN/CRJ/nº. 796/2010, de 15/07/2010:
 

“Senhores Procuradores-Regionais, Procuradores-Chefes, Procuradores-Seccionais e Procuradores da Fazenda Nacional,
 

Reitero que uma das intenções com a edição da Portaria 294/2010 e do Parecer PGFN/CRJ 492/2010 foi a de otimizar a atuação do Procurador da Fazenda Nacional em juízo, com maior impacto nos processos de conhecimento/defesa. Nessa linha, a necessidade de elaboração de Nota-Justificativa, prevista na Portaria, somente se impõe naquelas situações em que a não interposição do recurso possa efetivamente causar prejuízo aos interesses da Fazenda Nacional. 
 

Assim, gostaria de registrar, que ao deixar de recorrer das decisões que não causem prejuízo aos interesses da Fazenda Nacional na condução do executivo fiscal, não é necessária a elaboração de Nota-Justificativa, uma vez que tais decisões, muitas vezes refletem apenas uma inadequação do pleito, o qual, não raro, poderá ser sanado ou repetido em outra oportunidade, não causando prejuízo efetivo ao fim almejado no executivo fiscal. Exemplo: o pedido de citação por edital feito antes de esgotadas todas as possibilidades de encontrar o executado, uma vez indeferido pelo juízo, o mesmo poderá ser repetido no futuro desde que demonstrado ao juízo que, por diversos meios e tentativas, não se conseguiu encontrar o executado. Situações semelhantes podem ocorrer em diversos momentos na condução do executivo fiscal – ex: penhora, leilão, inclusão no pólo passivo, etc.

(...).”

* Data da inclusão: 19/04/2011

	73.
	Crédito-prêmio de IPI. Alíquotas aplicáveis. Cálculo do Benefício. Validade da Resolução CIEX nº 02/79. 

O STJ entendeu que a declaração de inconstitucionalidade dos Decretos-lei 1.724/79 e 1.894/81 não afeta a validade da Resolução CIEX nº 2/79, pois esta não derivaria dos decretos, pois eles são posteriores à edição da resolução. Ainda que o tivesse sido, ela também não perde a sua validade porque a delegação de poderes conferida ao Ministro da Fazenda para majorar o crédito-prêmio do IPI foi preservada no julgamento pelo Supremo e na Resolução 71/05. Assim, o STJ entendeu que a unificação das alíquotas do crédito-prêmio do IPI e do ICM tem origem na legislação primária federal, no que não se pode falar em inconstitucionalidade da Resolução CIEX nº 2/79 em razão da declaração de inconstitucionalidade dos DLs 1.724/79 e 1.894/81. 

Precedentes: EREsp 800.578/MG – 1ª Seção do STJ.

OBSERVAÇÃO: No Recurso Extraordinário a ser interposto contra acórdão que aplique esse entendimento, deve-se alegar ofensa a  CF/67, nos seus arts. 6º, parágrafo único, 58 e 83, e violação da CF/69, nos seus arts. 6º, parágrafo único, 55 e 81. Ver modelo de Embargos de Declaração com a finalidade de prequestionar a matéria, na intranet da PGFN. 

* Data da inclusão: 19/04/2011

	74.
	Contribuição Previdenciária. Auxílio-doença. Primeiros 15 dias de afastamento do trabalho.  

O STJ entendeu que, por não possuir natureza remuneratória, pois não existe prestação de serviço nesse período, não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos pelo empregador, a título de auxílio-doença, nos primeiros 15 dias do afastamento do trabalho. 

Precedentes: EDcl no REsp 803.495/SC; EDcl no REsp 800.024/SC; REsp 951.623/PR; REsp 916.388/SC; AgRg no REsp 1.039.260/SC, REsp 381.181/RS, REsp 768.255/RS; REsp 786.250/RS, AgRg no REsp 762.172/SC. 

OBSERVAÇÃO: No Recurso Extraordinário deve ser alegada violação ao art. 97 da CF/88 quando o tribunal não respeitar a reserva de plenário e afastar os seguintes dispositivos legais: os artigos 60, § 3º da Lei 8.213/93; 22, I  e 28,I, § 9º da Lei 8.212/91. Na hipótese de observada a reserva de plenário e declarada a inconstitucionalidade dos mencionados artigos, deve-se alegar no RE violação aos artigos 195, I; 201, § 11 e 103-A da Constituição Federal. Sobre o tema, vide link “RREE interpostos pela CRJ” na Intranet – CASTJ.

* Data da Inclusão: 19/04/2011 

	75.
	ITR. Área de reserva legal e área de preservação permanente. Desnecessidade de comprovação de ato declaratório do IBAMA ou da averbação dessa condição à margem do registro de imóvel para efeito de isenção do tributo. O STJ entendeu que, por se tratar de imposto sujeito a lançamento que se dá por homologação, dispensa-se a prova da averbação da reserva legal no registro de imóveis, bem como a prova do ato declaratório do IBAMA, no momento da declaração tributária. Caso comprovada a irregularidade da declaração do contribuinte, ficará este responsável pelo pagamento do imposto correspondente, com juros e multa. Precedentes: AgRg no Ag 1360788/MG; REsp 1027051/SC; REsp 1060886/PR; REsp 1125632/PR; REsp 969091/SC; REsp 665123/PR; AgRg no REsp 753469/SP; 
OBSERVAÇÃO: A dispensa de recorrer refere-se tão somente às controvérsias que se restrinjam à necessidade ou não de comprovação da averbação da área no registro do imóvel ou da apresentação de ato declaratório do IBAMA. Caso a matéria discutida nos autos envolva a prescindibilidade de averbação da reserva legal no registro do imóvel para fins de gozo da isenção fiscal, de maneira que este registro seria ou não constitutivo do direito à isenção do ITR, deve-se continuar a recorrer. Com efeito, o STJ, em recente julgado proferido no REsp 1.027.051/SC, reconheceu que, para fins tributários, a averbação deve ser condicionante da isenção, tendo eficácia constitutiva. Tal hipótese não se confunde com a necessidade ou não de comprovação do registro, visto que a aprova da averbação é dispensada, mas não a existência da averbação em si.
* Data da Inclusão: 08/07/2011

	76.
	Imposto de renda. Alienação de participação societária. Decreto-lei 1.510/76. Isenção. Direito adquirido.
A Primeira Seção do STJ fixou entendimento no sentido de que o contribuinte detentor de quotas sociais ha cinco anos ou mais antes da entrada em vigor da Lei 7.713/88 possui direito adquirido à isenção do imposto de renda, quando da alienação de sua participação societária. Precedentes: REsp 1.133.032/PR; AgRg no REsp 1164768/RS; AgRg no REsp 1141828/RS; AgRg no REsp 1231645/RS.      

* Data da Inclusão: 08/07/2011 

	77.
	PIS.  Resolução 174 do CMN. Folha de pagamento das cooperativas e entidades sem fins lucrativos antes da MP 1212/95.

É pacífico no STJ o entendimento a respeito da  inexigibilidade da contribuição para o PIS sobre a folha de pagamento das cooperativas e entidades sem fins lucrativos antes da MP 1212/95, tendo-se em vista a violação ao Princípio da Legalidade pela Resolução 174 do CMN, que instituiu a cobrança da contribuição na base de 1 % (um por cento) sobre a base de cálculo.

Precedentes: EREsp 765.340/RS; AgRg no AG 690.786/RS; AgRg no AG 617.834/RS; REsp 460.255/RS; REsp 421.711/RS.  
* Data da inclusão: 10.08.2011.


	78.
	Falência. Encerramento. Extinção da execução fiscal em curso contra a massa falida.

A jurisprudência do STJ fixou-se no sentido de que, havendo encerramento da falência, a execução fiscal em curso contra a massa falida deve ser extinta, e não suspensa nos termos do art. 40 da LEF, caso a Fazenda não disponha de elementos para responsabilizar os sócios da empresa falida. A execução, assim, será extinta por falta de interesse de agir, com base no art. 267, inciso VI, do CPC, não sendo hipótese de aplicação do art. 40 da LEF. Precedentes: AgRg no REsp 1.160.981/MG;AgRg no REsp 963.804/RS; REsp 758.738/RS; REsp 875.065/RS; REsp 696.635/RS.  

OBSERVAÇÃO: A extinção das execuções fiscais em razão do encerramento da falência não implica o cancelamento das inscrições em DAU, porquanto a extinção ocorreu por um motivo de ordem processual, subsistindo a dívida cobrada, a qual só se extinguirá após o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados do encerramento da falência, nos termos do art. 158, III, da Lei 11.101/05. Com isto, será possível o ajuizamento de nova execução fiscal, caso posteriomente seja descoberta a existência de bens de propriedade do falido, ou se verifique a ocorrência de uma das hipóteses do art. 135 do CTN.  

Sobre o tema, vide parecer PGFN/CRJ nº 485/2010

*Data da inclusão: 10.08.2011.



3. Temas que foram definidos, em jurisprudência reiterada e pacífica, pelo STJ e pelo STF.
	1. 
	Competência. Artigo 109, § 2º. Litisconsórcio ativo facultativo.

No STF: Em caso de litisconsórcio ativo facultativo em que os litisconsortes sejam domiciliados em diferentes Estados, as ações contra a União Federal podem ser propostas na seção judiciária do domicílio de qualquer deles. Precedentes (RE 353.992, RE 484.235, RE 234.059, RE 344.396, RE 353.985, RE 473.192, RE 453.967, RE 353.969).

No STJ: Em litisconsórcio ativo facultativo contra a União, é possível aos demandantes escolher o foro do domicílio de qualquer deles para se intentar ação. Precedentes: RESP 591.074; RESP 942.185; RESP 1.038.265.
*Data da inclusão: 02.07.2010.

	2. 
	Contribuição Previdenciária. Função Comissionada. Servidor público federal.

No STF: Contribuição previdenciária incidente sobre valor recebido a título de função comissionada pelo servidor público federal. Não incidência sobre a vantagem não incorporável ao vencimento para o cálculo dos proventos de aposentadoria, relativa ao exercício de função ou cargo comissionados. Precedentes (RE 463.348, RE 597.816, RE 597.611, RE 363.414, RE 460.223, RE 463.348, RE AI 761.191, RE 475.060, AI 497.863, RE 363.414, RE 406.712, RE 454.029, RE 460.223).

No STJ: Somente não incide a contribuição previdenciária sobre a função comissionada exercida por servidor público após a edição da Lei 9.527/97. Precedentes: RESP 859.691; 1.137.857.
*Data da inclusão: 02.07.2010.

	3. 
	Empréstimo Compulsório. Eletrobrás. Responsabilidade da União. Lei 4.156/62.

No STF: A controvérsia acerca da responsabilidade da União sobre os créditos oriundos do empréstimo compulsório se restringe ao âmbito infraconstitucional. Precedentes (RE 470.884, AI 591.378, AI 635.002, AI 644.784, AI 734.584, AI 608.967, AI 557.648 e AI 557.659/RS).

No STJ: A responsabilidade solidária da União pelo empréstimo compulsório não se restringe ao valor nominal dos títulos da Eletrobrás, conforme previsto no Art. 4º, §3º da Lei 4.156/62, abrangendo também, a correção monetária e os juros. Precedentes: Ag 1.122.163; AG 1.084.558; RESP 845.483.

OBSERVAÇÃO: A orientação acima não se aplica para os casos em que é possível alegar ofensa ao art. 97 da CF/88. Conferir Mensagem Eletrônica PGFN/CRJ/nº 818/2010, de 04/10/2010. REVOGADA.
*Data da inclusão: 02.07.2010
Observação 2: Observação 1 revogada, em face de entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 97 da CF/88 não se aplica às hipóteses de juízo de recepção de normas pré-constitucionais, como é o caso da Lei 4.156/62. (Precedentes: AI 831.166 AgR/PR; ARE 637.184; RE 630.491 AgR; RE 495.570 AgR). Nesse sentido, há ainda o julgamento da ADI 02, ocasião em que o STF, muito embora não tratando de ofensa ao art. 97 da CF/88, “estabeleceu a distinção entre o juízo de recepção de norma pré-constitucional e o juízo de constitucionalidade ou inconsitucionalidade”.
** Data da inclusão da observação 2: 08/07/2011.

.

	4. 
	Imposto de Renda (IR). Anistiado Político.

No STF: Os valores percebidos a título de pensão ou aposentadoria por anistiado político têm caráter indenizatório, não incidindo, por isso, imposto de renda. Precedentes (RMS 27.386, RMS 28.076, RE 565.146, RE 601.527, RE 487.122).

No STJ: Aplicação aos pensionistas de anistiados políticos do regime isencional do imposto de renda sobre seus proventos, nos moldes da lei 10.559/2002. Precedentes MS 10.967, MS 11.038. 

*Data da inclusão: 02.07.2010.

	5. 
	EXCLUÍDO EM RAZÃO DA SUPERVENIÊNCIA DE DECISÕES PROFERIDAS PELOS TRFs DA 2ª E 3ª REGIÕES, E DA EXISTÊNCIA DE PRECEDENTE RECENTE DO STJ, NO SENTIDO DA INCIDÊNCIA DE IPI NA IMPORTAÇÃO DE BENS PARA USO PRÓPRIO (INCLUINDO VEÍCULOS), O QUE INDICA A VIABILIDADE DE REVERSÃO DO ENTENDIMENTO QUE, ATÉ O MOMENTO, AINDA É DOMINANTE NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. (PRECEDENTES: STJ, RESP 1026265/RJ; TRF DA 2ª REGIÃO AC 2008.50.01.001136-0; TRF DA 3ª REGIÃO AMS 2001.51.01.012620-1, AC 0011071-83.2009.4.03.6104/SP, AC 1999.03.99.039060-8/SP

“IPI. Importação de veículo novo para uso próprio
No STF:. Não incide o IPI em importação de veículo automotor, para uso próprio, por pessoa física. Aplicabilidade do princípio da não-cumulatividade. Aplicação do enunciado da Súmula 660/STF. Precedentes (RE 255.682, RE 269.258, RE 501.773, RE 185.789, RE 571.180).

No STJ: Não incide IPI sobre a importação por pessoa física de veículo para uso próprio. Precedentes: RESP 937.629; RESP 848.339; RESP 929.684. 

*Data da inclusão: 02.07.2010”.

Data da exclusão: 08/07/2011

	6. 
	PIS/COFINS. Venda de mercadorias destinadas à Zona Franca de Manaus.

No STJ: O art. 5º da Lei 7.714/88, com a redação dada pela Lei 9.004/95, bem como o art. 7º da LC 70/91 autorizam a exclusão, da base de cálculo do PIS e da COFINS, dos valores referentes às receitas oriundas de exportação de produtos nacionais para o estrangeiro. O STJ entendeu que, havendo equiparação dos produtos destinados à Zona Franca de Manaus com aqueles exportados para o exterior, a isenção relativa à COFINS e ao PIS é extensiva à mercadoria destinada à Zona Franca. 
Precedentes: AgRg no Ag 1.292.410/AM; REsp 1.084.380/RS; REsp 982.666/SP; REsp 817777/RS; EDcl no REsp 831.426/RS. 
No STF: A controvérsia acerca da incidência do PIS/COFINS sobre a venda de mercadorias destinadas à Zona Franca de Manaus se restringe ao âmbito infraconstitucional. Precedentes (RE 539.590/PR; AgRg no RE 494.910/SC).

*Data da inclusão: 17.05.2011.


